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D E C R E TO S

D E C R E T O    Nº   2 0. 5 0 0,   de  29/06/2022
Prorroga os efeitos do Decreto nº 17.659, 
de 21/08/2020, até o dia 31 de dezembro 
de 2022.

	 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o contido no protocolo SEI 45269/2021,
	 CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Interna-
cional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2);
	 CONSIDERANDO as dificuldades operacionais decorrentes das medidas sanitárias de iso-
lamento e distanciamento social para proteção durante o período de pandemia decorrente do novo 
coronavirus (SARS-CoV-2),
	 CONSIDERANDO a necessidade de preservar o direito de funcionamento regular das ati-
vidades econômicas que dependem de fiscalização e emissão de licença sanitária,
	 CONSIDERANDO demanda reprimida de processos de inspeção para renovação de licen-
ça sanitária decorrente do período de pandemia do novo coronavirus (SARS-CoV-2),

D E C R E T A
Art.1°. 	Fica PRORROGADO, os efeitos do Decreto nº 17.659, de 21/08/2020, até o dia 31 de 

dezembro de 2022.  
Art.2º. 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de junho de 2022.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  2 0. 5 2 1,   de  1º/07/2022    

Altera o Decreto nº 20.294/2022, conforme 
especifica.

	 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei Orgânica do 
Município c/c na Lei n. 14.159/2021, tendo em vista os Decretos nºs  20.294/2022 e 20.348/2022, 
e o contido no protocolado SEI 54504/2022,

R E S O L V E
Art.1º. 	O Decreto 20.294/2022, com alteração do Decreto 20.348/2022, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 
	 “Art. 1º-A.	CAROLINA SACHET AIMI, fica transferida do emprego de provimento em co-

missão de Assessor de Gabinete, CC 17, código CC 17/31, do Gabinete da 
Prefeita, para o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, 
CC 16,  código CC 16/27, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento, a partir de 1º de julho de 2022. (AC)

	 Parágrafo único. 	 Conforme art. 20 da Lei nº 14.159/2021, Emprego de provimento em 
comissão código CC16/27, era anteriormente vinculado a Procuradoria Geral do 
Município, com a denominação de Assessor de Gabinete.

	 Art. 2º. 	 ...”
Art.2º.	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 1º de julho de 2022.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

D E C R E T O   Nº   2 0. 5 2 4,   de   1º/07/2022    
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado	 do	 Paraná,	 no	

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº. 14.159/2021, e o protocolo 
SEI Nº 54502/2022, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  Nomear LUIZ CARLOS BARBOSA para o exercício de emprego de 

provimento em comissão, da seguinte forma: 

Emprego de 
Provimento em 
Comissão 

Remuneração Código Lotação 

Assessor de 
Gabinete 

CC 11 CC 11/13 Gabinete da Prefeita. 

 

Data da Nomeação A partir da data de admissão. 

 

Parágrafo único. Conforme art. 20 da Lei n. 14.159/2021, Emprego de provimento em 
comissão código CC11/13, era anteriormente vinculado a Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, com a denominação de 
Assessor de Gabinete. 

Art. 2º. As competências do Assessor de Gabinete nomeado na forma do artigo 
anterior são aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a 
redação dada pela Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas 
pelo Titular da Pasta. 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 1º de julho de 2022. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 ______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  2 0. 5 2 2,   de  1º/07/2022    

Altera o Decreto nº 20.333/2022, conforme 
especifica.

	 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei Orgânica do 
Município c/c na Lei n. 14.159/2021, tendo em vista o Decretos nº  20.333/2022, e o contido no 
protocolado SEI 54504/2022,

R E S O L V E
Art.1º. 	O Decreto 20.333/2022,  passa a vigorar com a seguinte alteração: 
	 “Art. 1º-A.	TAIS SEVERICH, fica transferida do emprego de provimento em comissão de 

Assessor de Gabinete, CC 14, código CC 14/15, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos, para o emprego de provimento em comissão 
de Assessor de Gabinete, CC 17,  código CC 17/31, vinculado ao Gabinete da 
Prefeita, a partir de 1º de julho de 2022. (AC)

	 Art. 2º. 	 ...”
Art.2º.	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 1º de julho de 2022.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  2 0. 5 2 3,   de  1º/07/2022    

Altera o Decreto nº 19.233/2021, conforme 
especifica.

	 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei Orgânica do 
Município c/c na Lei n. 14.159/2021, tendo em vista o Decretos nº  19.233/2022, e o contido no 
protocolado SEI 54504/2022,

R E S O L V E
Art.1º. 	O Decreto 19.233/2022,  passa a vigorar com a seguinte alteração: 
	 Art. 1º. 	 NOMEAR, a partir de 10 de junho de 2021, HEDERSON DIEGO MACHADO, 

para exercer o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, 
CC 10, da Secretaria Municipal da Esportes, revogado o Decreto nº 19.077, de 
1º de junho de 2021. (NR)

	 “Art. 1º-A.	HEDERSON DIEGO MACHADO, fica transferido do emprego de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete, CC 10, código CC 10/20, da Secretaria 
Municipal de Esportes, para o emprego de provimento em comissão de Asses-
sor de Gabinete, CC 14,  código CC 14/15, vinculado a Secretaria Municipal de 
Esportes, a partir de 1º de julho de 2022. (AC)
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